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DESPACHO DO CONSELHEIRO 

ANTONIO ROQUE CITADINI 
 

Data: 15.04.2003   
 
PROCESSO: TC-020.013/026/2002 - EXAME PRÉVIO DE EDITAL. 
REPRESENTANTE: COBRA INSTALACIONES Y SERVICIOS S/A 
Ignácio Carrieña Toro, representante 
 Adv.: Dra. Adriana Diogo Stringelli – OAB-SP 175.702 
INTERESSADOS:a)CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ 

Adv.: Dr. Luiz Otávio Mourão – OAB-MG 22.842 
b)CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO 
c)CONSÓRCIO ANDRADE GUTIERREZ/QUEIROZ GALVÃO/COBRA 

REPRESENTADA:CIA. DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO 
PRESIDENTE: Miguel Kozma. 
ASSUNTO: Possíveis irregularidades praticadas na Concorrência 41301212. 
 

VISTOS. 

 

1-Com petição protocolizada sob nº 12670/026/2003 as empresas: 

Construtora Andrade Gutierrez S/A e Construtora Queiroz Galvão S/A, requerem sua 

admissão no processo como interessadas no resultado e prestam esclarecimentos com 

documentos que juntam. 

 

2-Defiro o ingresso de ambas e determino: a) a juntada nos autos; 

b) a transmissão por fac-símile de sua petição à Cia. Do Metropolitano e à Cobra para 

conhecimento e eventual manifestação, o que deverá ocorrer no prazo de 12 horas, 

dada a já manifestada intenção deste Relator de levar o processo a julgamento do e. 

Plenário na Sessão do próximo dia 23 de abril. 
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3-Com petição protolizada sob nº 12741/026/2003 a 

Representante – Cobra Instalaciones Y Servicios S/A -, por sua advogada apresenta 

cópia do recurso administrativo que apresentou à Cia. Do Metropolitano.  

 

4-Defiro sua juntada aos autos. 

 

5-Considerando a determinação de remessa dos autos à ATJ para 

a instrução urgente, cópia integral do expediente 12670/026/2003 deve ficar em Cartório 

para eventual vista e cópias à Cia. Do Metropolitano e à Cobra. 

 

PUBLIQUE-SE. Cumpra-se. 

 

GC., 15 de abril de 2003. 

 
ANTONIO ROQUE CITADINI 

Conselheiro 
 

(PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, SÃO PAULO, LEGISLATIVO, 17/4/2003, p.17) 
  


